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II - Juliano Renato Cassan Bonome, RG 32.981.6, Executivo 
Público, na qualidade de membro;

III - Flávio Augusto de Souza Santana, RG 15.257.991-6, 
Agente Estadual de Trânsito, na qualidade de membro;

IV - Renata Gomes Acosta Morato Crenitte, RG 19.558.281-
0, Agente Estadual de Trânsito, na qualidade de membro e 
secretário.

Artigo 2º - A Comissão ora designada procederá à investi-
gação dos fatos e eventuais responsabilidades diante de irregu-
laridades apuradas na forma do artigo 265 da Lei 10.261/1968, 
no âmbito da Superintendência Regional de Trânsito de Bauru.

Parágrafo único - Na ausência da Presidente, responderá 
pela Comissão qualquer um dos membros restantes de que trata 
o artigo 1º desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria do Diretor-Presidente 43, publicada em 07-03-2017.

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Portaria DV-99, de 6-5-2019
O Diretor de Veículos do Departamento Estadual de Trânsito 

do Estado de São Paulo - Detran-SP,
Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 

do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, e na Portaria 68, de 
28-03-2017, do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 1996138/2018, resolve:

Artigo 1º - Credenciar, por 24 meses, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Portaria 
Detran.SP 68, de 28-03-2017, a pessoa jurídica Vistoria Automo-
tiva Carrao Ltda, CNPJ 07.968.306/0001-85, situada no Municí-
pio de São Paulo, na Rua Sao Valentim, 417, CEP 03.446-040, 
para atuar como Empresa Credenciada de Vistoria – ECV sob o 
número de credenciamento 304285.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-166, de 18-4-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamentodas entidades 
que realizam exames de aptidão física e mental e de avaliação 
psicológica em candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 1568156/2018, 
resolve:

Artigo 1º - Credenciar a entidade Garotti & Freitas - Serviços 
e Atendimento Médico e Psicológico Ltda, inscrita no CNPJ sob 
número 26.049.876/0001-16, para a realização dos exames 
de aptidão física e mental e de avaliação psicológica, exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Avenida 
Santos Dumont, 706, Bairro Luz, São Paulo/SP.

Artigo 2º - O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º - O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-167, de 18-4-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran: 
SPDOC: 1703819/2018, resolve:

Artigo 1º - Credenciar o(a) médico(a) Marcio Kats, inscrito 
(a) no CRM/SP sob número 112.093, para a realização dos 
exames de aptidão física e mental exigidos pela legislação para 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH, na Avenida Santos Dumont, 706, 
Bairro luz, São Paulo/SP.

Artigo 2º - O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º - O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º - Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 Ufesp, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-168, de 18-4-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran: 
SPDOC: 1601484/2018, resolve:

Artigo 1º - Credenciar o(a) médico(a) José Eduardo Rosseto 
Garotti, inscrito (a) no CRM/SP sob número 135.795, para a 
realização dos exames de aptidão física e mental exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Avenida 
Santos Dumont, 706, Bairro Luz, São Paulo/SP.

Artigo 2º - O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º - O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º - Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 Ufesp, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-169, de 18-4-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran: 
SPDOC: 1568165/2018, resolve:

Pró Trator-Implementos Agrofácil, destinados à concessão de 
subvenções econômicas a seus beneficiários, por intermédio 
do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do 
Agronegócio Familiar (FEAP/BANAGRO), observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes."

DE 6-5-2019
No processo SAA-4.636-2017 (SG-1.640.854-2018), sobre 

ressarcimento de débito: "À vista dos elementos de instru-
ção constantes dos autos, notadamente da representação da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e dos Pareceres 
56-2019 e 187-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Igarapava para com o Estado de São 
Paulo, decorrente do Convênio SAA de 29-6-2016, faça-se em 
26 parcelas mensais, observadas as normas legais e regulamen-
tares atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no 
pronunciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo SE-723.472-2018, sobre transferência de recur-
sos financeiros: "À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando a exposição de motivos do Secretário 
da Educação e o Parecer 111-2019, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo que o Titular 
da Pasta citada represente o Estado na celebração de convênio 
com a Universidade de São Paulo – USP, tendo por objeto a 
transferência de recursos financeiros estaduais destinados 
à concepção, desenvolvimento e implementação do Projeto 
Ecossistema de Inovação na Educação Básica, observadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, bem como 
as recomendações do órgão jurídico."

No processo SES 513.202-19, sobre doação de equipa-
mentos: "À vista dos elementos de instrução dos autos e da 
manifestação da Consultoria Jurídica da Secretaria da Saúde, 
acolhida pelo Titular da Pasta, autorizo a doação ao Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - UNESP, dos 
bens móveis descritos a fls. 5/6 do protocolado SES 513.202-19, 
pertencentes à Coordenadoria Geral de Administração-CGA, da 
Secretaria da Saúde, obedecidos os demais preceitos regulamen-
tares atinentes à espécie."

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-17, de 6-5-2019
Concedendo, pelo art. 23, XVIII, alínea “b”, do Dec. 

52.833-2008 e nos termos do art. 202, da Lei 10.261-68 a Elaine 
Cristina Costa da Maia, RG 19.289.692-1, Oficial Administrativo, 
Ref. 3, Grau B, da EVNI, do SQC-III-QSG, a que se refere o art. 12, 
II, da LC 1080-2008 e alterações posteriores, 2 anos de licença 
sem vencimentos, para tratar de interesses particulares.

Resolução SG-18, de 6-5-2019
Negando, pelo art. 23, XVIII, alínea “b”, do Dec. 52.833-

2008 e nos termos do art. 202, da Lei 10.261-68, e à vista dos 
elementos de instrução dos autos, em especial a manifestação 
do Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, nego o pedido de concessão de 2 anos de licen-
ça sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, 
formulado por Camila Garcia Vieira, RG 40.714.804-8, Oficial 
Administrativo, Ref. 1, Grau B, da EVNI, do SQC-III-QSG, a que 
se refere o art. 12, II, da LC 1080-2008 e alterações posteriores, 
em virtude do número limitado de Oficiais Administrativos na 
Ciretran de Cedral.

Resolução SG-19, de 6-5-2019
Negando, pelo art. 23, XVIII, alínea “b”, do Dec. 52.833-

2008 e nos termos do art. 202, da Lei 10.261-68, e à vista dos 
elementos de instrução dos autos, em especial a manifestação 
do Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – 
Detran-SP, nego o pedido de concessão de 2 anos de licença 
sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, formu-
lado por Juliana Canelle dos Santos, RG 29.890.063-4, Oficial 
Administrativo, Ref. 1, Grau B, da EVNI, do SQC-III-QSG, a que 
se refere o art. 12, II, da LC 1080-2008 e alterações posteriores, 
em virtude do número limitado de Oficiais Administrativos na 
Ciretran de Casa Branca.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Material Exceden-

te, exarada no Processo Fussp 1927538/18, ficam os materiais 
excedentes do patrimônio da Secretaria da Segurança Pública 
– Policia Civil – Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Pru-
dente, transferidos à Secretaria de Estado da Educação – Direto-
ria de Ensino – Região de Bauru – EE Azarias Leite, como segue:
Quant. Especificação do Material Patrimônio
01 Impressora multifuncional 5381
06 Mastro de bandeira em alumínio 2229, 2233, 2234, 2257, 2258 e 2259
02 Microcomputador 561 e 1519
06 Monitores de vídeo 72068, 1524, 1525, 1619, 1620 e 1622
05 Notebook lap top 5375, 5376, 5377, 5378, 5379 e 5380

De acordo com o artigo 14, do Decreto 50.179/68, a requi-
sitante deverá entrar na posse dos materiais dentro do prazo de 
30 dias contados a partir desta publicação, sob pena de perda 
dos mesmos.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 6-5-2019
Protocolo 438.204 – EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE 

TRANSPORTES LTDA, CNPJ 44.993.632/0001-79 - AUTORIZO, em 
prorrogação, o prazo de 365 dias, para que a empresa EMPRE-
SAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob 
44.993.632/0001-79, complemente os serviços de pintura nos 
veículos de sua frota, em operação no Serviço Regular Rodoviá-
rio. (RETIFICANDO PUBLICAÇÃO NO D.O. DO DIA 06-05-2019).

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-SP-112, de 3-5-2019

Altera a composição da Comissão de Apuração 
Preliminar Permanente da Superintendência 
Regional de Trânsito de Bauru e designa inte-
grantes

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, considerando as disposições do artigo 264 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, com redação dada pela Lei Complemen-
tar 942, de 06-06-2003, resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição da Comissão de Apuração 
Preliminar Permanente da Superintendência Regional de Trânsito 
de Bauru, designando os seguintes servidores ou empregados 
públicos:

I - Edison Arcas Júnior, RG 41.842.905-4, Diretor Técnico I, 
na qualidade de Presidente;

a) a estrutura e o funcionamento da área de conformidade, 
incluindo a elaboração e atualização do Código de Conduta e 
Integridade;

b) o processo de indicação e avaliação de administradores 
e conselheiros fiscais, na forma do artigo 10 da Lei federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016;

c) promoção de treinamentos objetivando disseminar as 
boas práticas de governança corporativa, bem como a cultura da 
conformidade e da atuação ética, em cumprimento ao disposto no 
artigo 9º, § 1º, VI, da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

V - promover treinamentos, cursos e programas de capa-
citação de administradores e fiscais das empresas controladas 
pelo Estado para disseminar as boas práticas de governança 
corporativa;

VI - articular-se diretamente com os conselheiros fiscais 
para esclarecer dúvidas e orientar sua atuação nas empresas 
controladas pelo Estado;

VII - manter interlocução com os membros do Conselho de 
Administração, para dar conhecimento de assuntos que conside-
rar de interesse estratégico, nos termos da alínea “b”, do artigo 
116, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em especial:

a) plano de empregos e salários;
b) fixação ou alteração de quadro de pessoal;
c) admissão de pessoal mediante abertura de concurso 

público;
d) celebração de acordo coletivo de trabalho;
VIII - manifestar-se, previamente à submissão da matéria 

ao Conselho de Administração das empresas controladas pelo 
Estado, acerca de:

a) proposta de aumento do capital social dentro do limite 
autorizado;

b) eleição de diretores e dos membros do Comitê de Audito-
ria, bem como, na vacância e “ad referendum” da Assembleia de 
Acionistas, de membros do Conselho de Administração;

IX - manifestar-se acerca da instituição, liquidação, sal-
damento ou alteração de plano de previdência complementar 
patrocinado por empresas controladas pelo Estado, bem como 
sobre alteração dos respectivos regulamentos, majoração da 
contribuição da patrocinadora ou instituição de contribuição 
adicional ou extraordinária para equacionamento de déficits 
atuariais e instituição de planos patrocinados pelo Estado e 
administrados pela Fundação de Previdência Complementar 
do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM, compreendendo a 
aprovação dos correspondentes regulamentos e suas alterações.

SEÇÃO IV
Das Competências do Presidente
Artigo 6º - Ao Presidente do Conselho de Defesa dos Capi-

tais do Estado - CODEC compete:
I - dirigir os trabalhos do CODEC, assim como convocar e 

presidir suas reuniões;
II - designar o Secretário Executivo do CODEC e seu 

substituto, bem como os técnicos que integrarão a Secretaria 
Executiva;

III - indicar à Secretaria de Governo:
a) no mínimo, 1 (um) representante do Estado nos Conse-

lhos Fiscais;
b) o Conselheiro de Administração Independente Coorde-

nador do Comitê de Auditoria das empresas controladas pelo 
Estado;

IV – aprovar, “ad referendum” do colegiado, as matérias 
previstas nos incisos II, IV, VIII e IX, do artigo 5º, deste decreto.

SEÇÃO V
Da Secretaria Executiva
Artigo 7º - O Conselho de Defesa dos Capitais do Estado 

- CODEC contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá as 
seguintes atribuições:

I - apresentar ao Presidente do CODEC proposta de pauta 
para as reuniões ordinárias e extraordinárias do colegiado;

II - elaborar as atas das reuniões e consolidar, sob a forma 
de pareceres, deliberações ou instruções, as decisões tomadas 
pelo colegiado ou por seu Presidente;

III – coligir dados e informações e elaborar estudos e rela-
tórios acerca das matérias inseridas na competência do CODEC.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva do CODEC não se 
caracteriza como unidade administrativa, contando com célula 
de apoio administrativo para receber, protocolar e registrar 
processos e documentos, bem como para executar outras tarefas 
administrativas pertinentes.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – o Decreto nº 55.870, de 27 de maio de 2010;
II – o Decreto nº 58.044, de 14 de maio de 2012.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de maio de 2019.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 6-5-2019
Designando, com fundamento no art. 26 do Estatuto da 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, com 
nova redação aprovada pelo Dec. 51.925-2007, Caetano Pansani 
Siqueira, RG 46.022.257-0, para integrar, como membro titular, 
o Conselho Fiscal da aludida Fundação, na qualidade de repre-
sentante da Secretaria da Educação, em complementação ao 
mandato de Valesca Penteado de Toledo Honora, RG 28.532.644, 
que fica dispensada.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

DE 26-4-2019
No processo SAA-12.493-2018, sobre convênio: "Diante 

dos elementos que constam dos autos, destacando-se a expo-
sição de motivos do Secretário de Agricultura e Abastecimento 
e o Parecer 211-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo a celebração do termo 
de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Banco do Brasil 
S.A., tendo por objeto a administração dos recursos do Projeto 
Coopercrédito Agrofácil, destinados à concessão de subvenções 
econômicas a seus beneficiários, por intermédio do Fundo de 
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio 
Familiar (FEAP/BANAGRO), observadas as normas legais e regu-
lamentares pertinentes."

No processo SAA-12.494-2018, sobre convênio: "Diante 
dos elementos que constam dos autos, destacando-se a expo-
sição de motivos do Secretário de Agricultura e Abastecimento 
e o Parecer 212-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo a celebração do termo 
de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Banco do Brasil 
S.A., tendo por objeto a administração dos recursos do Projeto 

II – em relação à administração de material e patrimônio:
a) assinar editais de licitação e de chamamento público;
b) as previstas no Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro de 

1990, que lhe forem delegadas pelo Titular da Pasta;
c) autorizar, mediante ato específico, autoridades subor-

dinadas a requisitarem transporte de material por conta do 
Estado.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de maio de 2019.

 DECRETO Nº 64.218,
DE 6 DE MAIO DE 2019

Autoriza o Secretário de Desenvolvimento 
Regional a extinguir contratos de trabalho com 
fundamento no artigo 484-A, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, por acordo com os empregados 
integrantes dos quadros especiais que especifica e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Secretário de Desenvolvimento Regional 

autorizado a extinguir contratos de trabalho nos termos esta-
belecidos pelo artigo 484-A, do Decreto-Lei federal nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação dada pela Lei federal nº 13.467, de 
13 de julho de 2017, por acordo firmado com os empregados 
integrantes dos Quadros Especiais em extinção criados pelos 
Decretos nº 61.964, de 16 de maio de 2016, e nº 62.531, de 3 de 
abril de 2017, observadas as disposições deste decreto.

Artigo 2º - Os processos ou expedientes administrativos que 
versem sobre a extinção de contrato de trabalho a que se refere 
o artigo 1º deste decreto observarão, no que couber, as disposi-
ções da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, devendo ser 
instruídos, obrigatoriamente, com:

I – requerimento expresso, de iniciativa exclusiva do empre-
gado e por ele firmado;

II – análise do pedido pela autoridade competente, com 
indicação fundamentada de:

a) desnecessidade de manutenção do posto de trabalho do 
requerente e ausência de oportunidade de seu aproveitamento 
em local diverso;

b) não suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;
c) inocorrência de reintegração por decisão judicial não 

transitada em julgado e inexistência de conduta sob investiga-
ção em procedimento disciplinar;

III – efetiva despesa decorrente da manutenção da relação 
laboral no momento da apresentação do requerimento expresso;

IV – comprovação de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para pagamento das verbas trabalhistas previstas no artigo 
484-A, do Decreto-Lei federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Artigo 3º - O Secretário de Desenvolvimento Regional 
poderá expedir normas complementares necessárias à execução 
deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de maio de 2019.

 DECRETO Nº 64.219,
DE 6 DE MAIO DE 2019

Disciplina as atribuições do Conselho de Defesa 
dos Capitais do Estado - CODEC e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - O Conselho de Defesa dos Capitais do Estado 

- CODEC é órgão colegiado da Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento, diretamente subordinado ao Titular da Pasta, nos termos 
do inciso II do artigo 3º e do artigo 213, ambos do Decreto nº 
64.152, de 22 de março de 2019.

SEÇÃO II
Da Composição e do Funcionamento
Artigo 2º - O Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - 

CODEC é composto pelos seguintes membros:
I - o Secretário da Fazenda e Planejamento, que é seu 

Presidente;
II - o Secretário-Chefe da Casa Civil;
III - o Secretário de Governo;
IV - 2 (dois) membros escolhidos pelo Secretário da Fazenda 

e Planejamento.
§ 1º - O Secretário Executivo ou, em sua falta, o Chefe de 

Gabinete da Secretaria da Fazenda e Planejamento substituirá o 
Presidente do CODEC em suas ausências e impedimentos.

§ 2º - A designação dos membros a que se refere o inciso IV 
recairá em pessoa com formação profissional de nível superior 
e reconhecida experiência em assuntos econômico-financeiros 
ou societários, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
a substituição no curso do período, bem como a recondução.

Artigo 3º - Os membros do Conselho de Defesa dos Capitais 
do Estado - CODEC reunir-se-ão trimestralmente ou, em caráter 
extraordinário, quando convocados pelo seu Presidente.

Parágrafo único - As reuniões do CODEC serão realizadas 
com a presença de, no mínimo, 3 (três) de seus membros, inclu-
sive o Presidente ou, na sua ausência, seu substituto.

Artigo 4º - As deliberações do Conselho de Defesa dos 
Capitais do Estado - CODEC serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 5º - O Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - 

CODEC tem as seguintes atribuições:
I - assessorar o Estado na criação, alienação, fusão, cisão, 

liquidação e extinção de empresas controladas pelo Estado;
II - emitir pareceres orientando o voto do Estado nas 

Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias realizadas por 
empresas controladas pelo Estado e por aquelas em cujo capital 
social a participação do Estado seja minoritária;

III - apoiar a atuação do Estado como acionista controlador, 
inclusive no desempenho das atribuições dos representantes 
eleitos como membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 
e dos Comitês de Elegibilidade e Aconselhamento das empresas 
controladas pelo Estado;

IV - estabelecer diretrizes de observância obrigatória para:


